
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 156.2024.DEAC.1298506.2024.003818

Ao Senhor
Cleiton da Silva Alves
 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Ato PGJ n.º 183/2023 - DOMPE, Ed. 2643, de 12.07.2023
Matrícula n.º 000.640-8A
 
Assunto: Análide de proosta encaminhada da empresa AJR LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº:
19.421.087/0001-07, referente ao Pregão Eletrônico n.º  94.003/2024-CPL (doc. 1297972),
 
Senhor Presidente,
 
Ao cumprimentá-la cordialmente, e diante do pedido de análise da proposta da empresa AJR LTDA, inscrita
no CNPJ (MF) nº: 19.421.087/0001-07
(1297944, 1297955, 1297953, 1297945, 1297946, 1297947, 1297948, 1297949, 1297950)e a
documentação referente a qualificação técnica contida no  (link) - Qualificação Técnica
 

9. Do Encaminhamento da Proposta Vencedora
 
9.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada da Planilha Orçamentária e, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.1.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

9.2. Na proposta vencedora a ser enviada posteriormente deverá constar, conforme modelo do
Anexo IV:

a) Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a
moeda corrente nacional (art. 13º, I, da Lei nº 14.133/2021). Ocorrendo divergência entre os
preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

a.1.) Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar duas
casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente;
a.2.) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais
como: impostos, transportes, seguros, taxas e outras despesas necessárias ao
fornecimento dos materiais e à execução dos serviços correspondentes;
a.3.) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b ) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, a contar
da data;
c ) Especificações claras, completas e minuciosas, com detalhes do objeto ofertado,
inclusive marca, modelo, tipo e referência, no que couber, observadas as especificações
mínimas e quantitativos contidos neste Edital e anexos;
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d) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação;
e) Prazo de entrega: no máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento da
ordem de serviço;
f) Prazo de garantia/assistência técnica:
g) Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/fax, número do
CNPJ/MF, email,  se houver, Banco, agência, número da conta-corrente e praça de
pagamento;
h ) Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro societário
da licitante, assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela das cotas
societárias ou o poder de gestão da sociedade;
i) Contato para fins de faturamento: (indicar o nome, cargo, endereço, telefone, fax, e-
mail de contato do responsável pelo recebimento das futuras notas de empenho);
j ) Deverá ser encaminhada junto à Proposta de Preços a documentação técnica
(manuais, catálogos ou prospectos), se for o caso, com as características detalhadas (marca,
modelo, cor, tipo de material e medidas) e imagens ilustrativas de cada
equipamento/material proposto, que possibilitem a completa averiguação de conformidade
com as especificações, visando facilitar a avaliação a ser realizada por técnicos deste
Órgão.

9.3. As Declarações Complementares, referentes ao Anexo III do Edital, observado as
exigências mínimas do Termo de Referência/Projeto Básico, deverão ser efetuadas no momento da
elaboração e envio da proposta pelos fornecedores, em seu próprio conteúdo ou documento
apartado, sendo elas: 

a) Cumpro plenamente os requisitos de habilitação e estou ciente de que respondo pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está
impedido de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo
sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores
ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público
do Estado do Amazonas e de sua CPL;
c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os
elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e
completo conhecimento do objeto da licitação;
d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 
e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA
DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os
documentos necessários para efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à contratação em
favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da possibilidade de responder a
procedimento administrativo de responsabilização (PAR) por eventual retardamento da
licitação;
f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes
e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como quaisquer
outras despesas diretas e indiretas incidentes na prestação de serviços;
g) Que, antes da assinatura do contrato, caso seja vencedor do certame, apresentarei "visto
ou inscrição ou qualquer outro documento obtido perante o Conselho de referência” que se
fizer necessário para a execução do serviço em questão, em nome do(s) profissional(is)
indicados para execução a do(s) projeto(s); e que o ramo de atuação descrito nas certidões
será compatível com o objeto desta licitação;

9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,  não sendo considerada
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aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 
Análise quanto aos subitens 9.2, 9.4 e 9.5
Nos documentos apresentados pela empresa AJR LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº: 19.421.087/0001-07
(1297944, 1297955, 1297953, 1297945, 1297946, 1297947, 1297948, 1297949, 1297950)e a
documentação referente a qualificação técnica contida no  (link) - Qualificação Técnica não consta o
documento referente a Proposta conforme modelo do Anexo IV previsto o Edital do Pregão Eletrônico Nº
94.003/2024-CPL/MP/PGJ - Completo (1276971), portanto os itens referentes as letras b, c, d, e, f, h, i
vindo somente a a letra j que faz referência a documentação técnica.
A proposta não foram juntadas aos Autos converme previsão do subitem 9.4 e;
A proposta não há como comparar possíveis vinculos com outras propostas ou com especificações erradas,
não atendendo ao subitem 9.5. 
 

Item 10 - Da Fase de Julgamento
Subitem 10.2. A proposta e documentação, se necessário, será analisada pela equipe da Divisão
de Engenharia, Arquitetura E Cálculo - DEAC, para fins de verificação do atendimento
às características e exigências reclamadas no edital e anexos

Temos a informar que os documentos referente a proposta da empresa AJR LTDA, inscrita no CNPJ (MF)
nº: 19.421.087/0001-07 encaminhada para manifestação,  atende aos requesitos do edital supra mencionado,
no que concerne aos subitens do edital:

10.3. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que, ressalvado o disposto no subitem
10.7. deste Edital:
10.3.1. contiver vícios insanáveis;
10.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus anexos;
10.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;
10.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
10.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável;
10.3.6. Também será DESCLASSIFICADA a licitante que no momento do preenchimento do
campo de “Descrição detalhada do objeto ofertado” no Sistema Comprasnet identifique sua
empresa, o que não se confunde com a proposta inicial juntada ao Sistema e a proposta final e
reajustada após convocação pelo Pregoeiro.
10.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
10.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:
10.4.1 1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
10.4.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
10.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
10.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semiintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado;
10.5.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital;
10.5.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
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Administração, independentemente do regime de execução.
10.5.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
10.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,  sob pena
de não aceitação da proposta.
10.6.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

 
Análise quanto aos subitens 10.6.1
As doucumentações técnicas apresentadas obedecem ao subitem 10.6.1 que pede que as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, contudo resalto que não há Proposta
conforme o Anexo IV do Edital
Análise quanto ao subitem 10.5.3
O valor do orçamento de referência apresentado no edital é de R$ 291.574,86 (duzentos e noventa e um mil
quinhentos e setenta e quatro reais e oitenta e seis centavos) considerando o limite estipulado no subitem
10.5.3 que estabelece que propostas cujos valores forem inferiores a 75% do valor de referência serão
consideradas inexequível.
Valor de referência =>  R$ 291.574,86
75% do Valor de referência => R$ 218.681,14
Valor da Proposta => R$ 229.895,71, este valor representa um precentual de 78,84%  da proposta de
referência, portanto dentro do limite definido, classificando a proposta como exequível.
 
11.25. Relativos à Qualificação Técnica

11.25.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme campo próprio do
sistema;

11.25.2. A CONTRATADA deverá apresentar prova de inscrição ou registro e quitação de
Pessoa Jurídica no Conselho Regional de referência, em cuja jurisdição se encontre sua sede (Certidão
de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica no Conselho Regional);
11.25.2.1. Caso a Certidão não seja da jurisdição do Conselho, o licitante deverá apresentar, à época
da contratação, o registro devidamente visado pelo mesmo; 
11.25.3. A CONTRATADA deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Física emitida
pelo Conselho de referência da jurisdição do domicílio do profissional, em nome do integrante da
Equipe Técnica responsável pelos serviços, segundo as atribuições estipuladas pela Resolução
CONFEA n.º 218/1973, com validade na data de realização da sessão pública do certame, onde conste
atribuição compatível com a área de atuação indicada pelo licitante.
11.25.4. Apresentação Atestado de Capacidade Técnica (Art. 67, II, da Lei 14.133/21) fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha
executado/entregue, a contento, serviços/materiais de natureza e vulto compatíveis com o presente
objeto, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais técnicas,
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dimensionais, quantitativas e qualitativas com o objeto do presente Edital, sendo aceitável a soma de
atestados para a comprovação desse quantitativo, conforme Termo de Referência/Projeto Básico.
11.25.4.1. Considera-se serviço compatível o Atestado de Capacidade Técnica apresentados da
seguinte forma:
11.25.4.1.1 Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado contratante de serviço, em que fique comprovado que o LICITANTE executou obras
ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto do
presente cotejo, e com fornecimento de todo o material de reposição.
11.25.4.1.2 Atestado(s) de Qualificação Técnico-Profissional, do responsável técnico, de nível superior
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, em que fique comprovada a capacidade
técnica por execução de objeto com características semelhantes ao presente objeto, devidamente
registrado(s) no conselho profissional correspondente.
11.25.4.1.3 O(s) atestado(s) Técnico(s)-Profissional(is) deverá(ão) ser apresentado(s) com o visto da
Entidade Profissional correspondente ou na forma de Certidão de Acervo Técnico – CAT;
11.25.4.1.4 Para que possam ser habilitados a fornecerem os produtos e a executarem os serviços
pertinentes ao objeto, os licitantes deverão apresentar pelo menos 1 (um) Atestado(s) de Qualificação
Técnico-Profissional, do responsável técnico, de nível superior ou outro devidamente reconhecido
pela entidade competente, registrado no conselho de referência em forma de Certidão de Acervo
Técnico – CAT contendo os serviços e quantidades conforme quadro abaixo:
Item    Descrição                                                 Und.     Quantidade
01       Instalação de Cabo 240mm²                       m            500,00
02       Montagem e instalação de eletrocalha       m                5,00
03       Instalação de cabo de controle 10 pares    m               25,00
11.25.4.1.5 Deverá ser fornecido também um Atestado(s) de Capacidade Técnico- Operacional
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado contratante de serviço, em que fique
comprovado que o LICITANTE executou obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto do presente conforme quadro abaixo:
IItem    Descrição                                                 Und.     Quantidade
01        Instalação de Cabo 240mm²                       m            500,00
02        Montagem e instalação de eletrocalha       m               5,00
03        Instalação de cabo de controle 10 pares    m              25,00
11.25.5 Os atestados deverão ser de fornecimento efetivamente executado pela CONTRATADA. Não
serão aceitos atestados com subcontratação de terceiros a serviço da empresa CONTRATADA ou
atestados de gestão de execução;
11.25.6 No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) ou certidão (ões) deverá (ão) ser
assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão;
11.25.7 No caso de pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) conter
dados suficientes para identificação civil do declarante, com referência ao cargo/função que ocupa
na empresa.
11.25.8 A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, em não conformidade com este
Edital, será motivo de inabilitação, a critério do Pregoeiro.
(grifos nossos)
 
Análise quanto aos subitens 11.25.4.1.3, 11.25.4.1.4 e 11.25.4.1.5
A documentação quanto a qualificação técnica  apresentada apresenta:
- Para o profissional - registro na forma de Certidão de Acervo Técnico – CAT;
- O atestado Técnico Profissional apresenta o registro de serviços semelhantes com  quantitativos
suficientes ao exigido em edital.
- Para pessoa jurídica (empresa);
- Não foram apresentados  atestado(s) de capacidade Técnico-Operacional fornecido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado não descrevem os serviços de instalação de grupos
geradore, mencionando apena a instalação em si não sendoi possível realizar a análise dos serviços,
portanto a empresa NÃO atende a este item.
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Sendo assim, opino pela desclassificação da empresa.
 
Respeitosamente,
 
Paulo Augusto Lopes
Chefe DEAC

Documento assinado eletronicamente por Paulo Augusto de Oliveira Lopes , Chefe da Divisão
de Engenharia, Arquitetura e Cálculo - DEAC, em 09/04/2024, às 16:33, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1298506
e o código CRC 781E7AF4.
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Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 12/2023 - Amazonas
SICRO3 - 10/2023 - Amazonas
ORSE - 12/2023 - Sergipe

28,35% Não Desonerado: 
Horista: 86,60%
Mensalista: 49,17%

Item Total Peso (%)

 1 229.895,71 100,00 %

PREGÃO ELETRÔNICO Total sem BDI 179.123,36
02/04/2024 09:00 Total do BDI 50.772,35
94003/2024 Total Geral 229.895,71

Obra
Instalação de infraestrutura do 
Grupo Gerador do prédio principal

Descrição

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Planilha Orçamentária Resumida

_______________________________________________________________
Juliana Paiva Nunes
Sócia Administradora

Abertura da Licitação
Número do Processo Licitatório

Tipo de Licitação
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B.D.I.
28,35%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 
com BDI

Total

 1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 229.895,71

 1.1  9464 
ORSE

Cabo de cobre isolado em EPR flexível unipolar 240mm² - 0,6Kv/1Kv/90° m 1062 160,45 205,93 218.697,66

 1.2  3253 
ORSE

Fornecimento de abraçadeira plástica serrilhada 390 mm un 200 0,71 0,91 182,00

 1.3  97301 

Próprio

CURVA HORIZONTAL 90º, PARA ELETROCALHA, LISA OU PERFURADA EM 
AÇO GALVANIZADO, LARGURA DE 500MM E ALTURA DE 50MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2023 (UN)

UN 3 275,95 354,18 1.062,54

 1.4  97245 
Próprio

ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA 
500MM E ALTURA 50MM, INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2023 (M)

un 10 298,44 383,04 3.830,40

 1.5  
00020111 

SINAPI
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 20 M

UN 23 11,15 14,31 329,13

 1.6  
00000404 

SINAPI
FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO, USO ATE 69 KV (ALTA 
TENSAO)

M 4 1,52 1,95 7,80

 1.7  
00011838 

SINAPI
TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 240 MM2, COM 1 FURO 
DE FIXACAO

UN 72 27,82 35,70 2.570,40

 1.8  
00039028 

SINAPI PERFILADO PERFURADO SIMPLES 38 X 38 MM, CHAPA 22 M 12 7,57 9,71 116,52

 1.9  4190 ORSE Chumbador parabolt inox 3/8" x 5", fornecimento un 20 2,74 3,51 70,20

 1.10  I10237 
Próprio

Cabo de controle para o sinal DMX seção de 24 AWG com um par de cabos e fios 
de cobre

M 59 40,00 51,34 3.029,06

PREGÃO ELETRÔNICO 
02/04/2024 09:00
94003/2024Número do Processo Licitatório Total Geral 229.895,71

_______________________________________________________________
Juliana Paiva Nunes
Sócia Administradora

Obra
Instalação de infraestrutura do 
Grupo Gerador do prédio 
principal

Encargos Sociais
Não Desonerado: 
Horista: 86,60%
Mensalista: 49,17%

Orçamento Sintético

Tipo de Licitação Total sem BDI 179.123,36
Abertura da Licitação Total do BDI 50.772,35

Bancos
SINAPI - 12/2023 - 
Amazonas
SICRO3 - 10/2023 - 
Amazonas
ORSE - 12/2023 - Sergipe
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 1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 229.895,71

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9464 ORSE Cabo de cobre isolado em EPR flexível unipolar 240mm² - 0,6Kv/1Kv/90° m 1,0000000 160,45 160,45

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,9200000 2,77 2,54

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,9200000 2,88 2,64

Insumo  I02436S Próprio ELETRICISTA (HORISTA) h 0,9200000 15,99 14,71

Insumo  I06111S Próprio SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) h 0,9200000 11,20 10,30

Insumo  4123 ORSE Cabo de cobre isolado EPR, flexivel, 240mm²,  0,6/1KV / 90º C (Eprotenax-G7 
ou similar)

m 1,0200000 127,71 130,26

MO sem LS => 13,40 LS => 11,61 MO com LS => 25,01
Valor do BDI => 45,48 205,93

Quant. => 1.062,0000000 Preço Total => 218.697,66

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3253 ORSE Fornecimento de abraçadeira plástica serrilhada 390 mm un 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00000408 SINAPI ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, COMPRIMENTO 
DE 390 X *4,6* MM

UN 1,0521740 0,68 0,71

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,20 0,91

Quant. => 200,0000000 Preço Total => 182,00

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97301 Próprio CURVA HORIZONTAL 90º, PARA ELETROCALHA, LISA OU PERFURADA EM 
AÇO GALVANIZADO, LARGURA DE 500MM E ALTURA DE 50MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2023 (UN)

UN 1,0000000 275,95 275,95

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9445689 22,64 89,30

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4401285 38,76 94,57

Insumo  00013348 SINAPI ARRUELA  EM ACO GALVANIZADO, DIAMETRO EXTERNO = 35MM, 
ESPESSURA = 3MM, DIAMETRO DO FURO= 18MM

UN 7,5405243 1,36 10,25

Insumo  00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 7,5405243 0,23 1,73

Insumo  00043950 Próprio CURVA HORIZONTAL 90 GRAUS PARA ELETROCALHA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 500 X 50 MM, ESPESSURA 16MM

UN 0,9425656 75,71 71,36

Insumo  00043965 Próprio PARAFUSO COM LENTILHA AUTOTRAVANTE DIAMETRO 5/16X1" UN 7,5405243 0,40 3,01

Insumo  00044027 Próprio TALA PARA EMENDA DE ELETROCALHA GALVANIZADA LISA OU 
PERFURADA

UN 3,7702622 1,52 5,73

MO sem LS => 75,17 LS => 65,10 MO com LS => 140,27
Valor do BDI => 78,23 354,18

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 1.062,54

 1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97245 Próprio ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA 
500MM E ALTURA 50MM, INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2023 (M)

un 1,0000000 298,44 298,44

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3174111 22,64 7,18

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3174111 38,76 12,30

Insumo  97266 Próprio EMENDA PARA ELETROCALHA, LISA OU PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA DE 500MM E ALTURA DE 50MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2023

UN 1,1039347 98,32 108,53

Insumo  96563 Próprio SUPORTE PARA ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA 800 MM, EM PERFILADO COM COMPRIMENTO 
DE 85 CM FIXADO EM LAJE, POR METRO DE ELETROCALHA FIXADA. 
AF_09/2023

UN 3,3151189 51,41 170,43

MO sem LS => 8,11 LS => 7,03 MO com LS => 15,14
Valor do BDI => 84,60 383,04

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 3.830,40

 1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00020111 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 20 M

UN 1,0000000 11,15 11,15

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 3,16 14,31

Quant. => 23,0000000 Preço Total => 329,13

 1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00000404 SINAPI FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO, USO ATE 69 KV (ALTA 
TENSAO)

M 1,0000000 1,52 1,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,43 1,95

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 7,80

Instalação de infraestrutura do Grupo Gerador do prédio principal

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

Serviços

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

Conversão InfoWOrca

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Interligações até Quadro Geral - 
Fios e Cabos
Provisórios

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 12/2023 - Amazonas
SICRO3 - 10/2023 - Amazonas
ORSE - 12/2023 - Sergipe

28,35% Não Desonerado: 
Horista: 86,60%
Mensalista: 49,17%

Obra
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 1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00011838 SINAPI TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 240 MM2, COM 1 
FURO DE FIXACAO

UN 1,0000000 27,82 27,82

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 7,88 35,70

Quant. => 72,0000000 Preço Total => 2.570,40

 1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00039028 SINAPI PERFILADO PERFURADO SIMPLES 38 X 38 MM, CHAPA 22 M 1,0000000 7,57 7,57

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2,14 9,71

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 116,52

 1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4190 ORSE Chumbador parabolt inox 3/8" x 5", fornecimento un 1,0000000 2,74 2,74

Insumo  3292 ORSE Chumbador parabolt 3/8" x 5" un 1,0000000 2,74 2,74

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,77 3,51

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 70,20

 1.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  I10237 Próprio Cabo de controle para o sinal DMX seção de 24 AWG com um par de cabos e 
fios de cobre

M 1,0000000 40,00 40,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 11,34 51,34

Quant. => 59,0000000 Preço Total => 3.029,06

PREGÃO ELETRÔNICO 
02/04/2024 09:00
94003/2024Número do Processo Licitatório Total Geral 229.895,71

_______________________________________________________________
Juliana Paiva Nunes
Sócia Administradora

Tipo de Licitação Total sem BDI 179.123,36
Abertura da Licitação Total do BDI 50.772,35

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Subestação Transformadora em 
Poste

Tipo

Material

Valor com BDI =>
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Bancos
SINAPI - 12/2023 - Amazonas
SICRO3 - 10/2023 - Amazonas
ORSE - 12/2023 - Sergipe

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

 9464 ORSE Cabo de cobre isolado em EPR flexível unipolar 240mm² - 0,6Kv/1Kv/90° Interligações até Quadro Geral - Fios e 
Cabos

m 1.062,0 205,93 218.697,66 95,13 95,13

 97245 Próprio ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA 
500MM E ALTURA 50MM, INCLUSIVE EMENDA E FIXAÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2023 (M)

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

un 10,0 383,04 3.830,40 1,67 96,80

 I10237 Próprio Cabo de controle para o sinal DMX seção de 24 AWG com um par de cabos e fios 
de cobre

Material M 59,0 51,34 3.029,06 1,32 98,11

 00011838 SINAPI TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 240 MM2, COM 1 
FURO DE FIXACAO

Material UN 72,0 35,70 2.570,40 1,12 99,23

 97301 Próprio CURVA HORIZONTAL 90º, PARA ELETROCALHA, LISA OU PERFURADA EM 
AÇO GALVANIZADO, LARGURA DE 500MM E ALTURA DE 50MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2023 (UN)

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 3,0 354,18 1.062,54 0,46 99,69

 00020111 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 20 M

Material UN 23,0 14,31 329,13 0,14 99,84

 3253 ORSE Fornecimento de abraçadeira plástica serrilhada 390 mm Conversão InfoWOrca un 200,0 0,91 182,00 0,08 99,92

 00039028 SINAPI PERFILADO PERFURADO SIMPLES 38 X 38 MM, CHAPA 22 Material M 12,0 9,71 116,52 0,05 99,97

 4190 ORSE Chumbador parabolt inox 3/8" x 5", fornecimento Subestação Transformadora em Poste un 20,0 3,51 70,20 0,03 100,00

 00000404 SINAPI FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO, USO ATE 69 KV (ALTA 
TENSAO)

Material M 4,0 1,95 7,80 0,00 100,00

PREGÃO ELETRÔNICO 
02/04/2024 09:00
94003/2024Número do Processo Licitatório Total Geral 229.895,71

_______________________________________________________________
Juliana Paiva Nunes
Sócia Administradora

Instalação de infraestrutura do Grupo Gerador do prédio principal

Tipo de Licitação Total sem BDI 179.123,36
Abertura da Licitação Total do BDI 50.772,35

B.D.I. Encargos Sociais
28,35% Não Desonerado: 

Horista: 86,60%
Mensalista: 49,17%

Curva ABC de Serviços

Obra
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Bancos B.D.I. Encargos 
SINAPI - 12/2023 - 
Amazonas
SICRO3 - 10/2023 - 
Amazonas
ORSE - 12/2023 - Sergipe

28,35% Não 
Desonerado: 
Horista: 
86,60%
Mensalista: 
49,17%

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS
 1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%

229.895,71
100,00%

229.895,71
100,0%

229.895,71
100,0%

229.895,71

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________
Juliana Paiva Nunes
Sócia Administradora

Cronograma Físico e Financeiro

Obra
Instalação de infraestrutura do Grupo Gerador do prédio principal
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Obra Bancos
Instalação de infraestrutura do Grupo Gerador do prédio principal SINAPI - 12/2023 - Amazonas

SICRO3 - 10/2023 - Amazonas
ORSE - 12/2023 - Sergipe

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

 4123 ORSE Cabo de cobre isolado EPR, flexivel, 240mm²,  0,6/1KV / 90º C (Eprotenax-G7 ou 
similar)

Material m 1.083,2400000 163,91 177.553,87 177.553,87 77,23% 177.553,87 77,23%

 I02436S Próprio ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra h 977,0400000 20,52 20.048,86 20.048,86 8,72% 197.602,73 85,95%

 I06111S Próprio SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra h 977,0400000 14,37 14.040,06 14.040,06 6,11% 211.642,79 92,06%

 I10237 Próprio Cabo de controle para o sinal DMX seção de 24 AWG com um par de cabos e 
fios de cobre

Material M 59,0000000 51,34 3.029,06 3.029,06 1,32% 214.671,85 93,38%

 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 216,1246676 13,65 2.950,10 2.950,10 1,28% 217.621,96 94,66%

 00011838 SINAPI TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 240 MM2, COM 1 FURO 
DE FIXACAO

Material UN 72,0000000 35,70 2.570,40 2.570,40 1,12% 220.192,36 95,78%

 96563 Próprio SUPORTE PARA ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA 800 MM, EM PERFILADO COM COMPRIMENTO DE 
85 CM FIXADO EM LAJE, POR METRO DE ELETROCALHA FIXADA. 
AF_09/2023

Serviços UN 33,1511890 65,98 2.187,32 2.187,32 0,95% 222.379,67 96,73%

 10492 ORSE Cesta Básica Material un 9,3171511 170,74 1.590,81 1.590,81 0,69% 223.970,48 97,42%

 97266 Próprio EMENDA PARA ELETROCALHA, LISA OU PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA DE 500MM E ALTURA DE 50MM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2023

Serviços UN 11,0393470 126,19 1.393,06 1.393,06 0,61% 225.363,54 98,03%

 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) Serviços un 161,9277703 4,87 788,59 788,59 0,34% 226.152,12 98,37%

 2378 ORSE Vale transporte Material un 155,8378800 4,38 682,57 682,57 0,30% 226.834,69 98,67%

 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 2,9311200 188,70 553,10 553,10 0,24% 227.387,80 98,91%

 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 10,9454450 39,30 430,16 430,16 0,19% 227.817,95 99,10%

 00020111 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 20 M

Material UN 23,0000000 14,31 329,13 329,13 0,14% 228.147,08 99,24%

 00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 15,6527036 19,45 304,45 304,45 0,13% 228.451,53 99,37%

 00043950 Próprio CURVA HORIZONTAL 90 GRAUS PARA ELETROCALHA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 500 X 50 MM, ESPESSURA 16MM

Material UN 2,8276968 97,17 274,77 274,77 0,12% 228.726,30 99,49%

 00000408 SINAPI ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, COMPRIMENTO 
DE 390 X *4,6* MM

Material UN 210,4348000 0,87 183,08 183,08 0,08% 228.909,37 99,57%

 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) Serviços cj 0,6070349 292,70 177,68 177,68 0,08% 229.087,05 99,65%

 00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 
ACOLCHOADO

Material PAR 1,4655600 105,14 154,09 154,09 0,07% 229.241,14 99,72%

 00039028 SINAPI PERFILADO PERFURADO SIMPLES 38 X 38 MM, CHAPA 22 Material M 12,0000000 9,71 116,52 116,52 0,05% 229.357,66 99,77%

 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Outros H 25,5023142 4,20 107,11 107,11 0,05% 229.464,77 99,81%

 00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) Equipamento PAR 4,4943840 19,71 88,58 88,58 0,04% 229.553,36 99,85%

 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 5,9240866 12,23 72,45 72,45 0,03% 229.625,81 99,88%

 3292 ORSE Chumbador parabolt 3/8" x 5" Material un 20,0000000 3,51 70,20 70,20 0,03% 229.696,01 99,91%

 10596 ORSE Protetor auricular Material un 10,0774836 4,77 48,07 48,07 0,02% 229.744,08 99,93%

 00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA Equipamento UN 0,1954080 202,84 39,64 39,64 0,02% 229.783,71 99,95%

 00013348 SINAPI ARRUELA  EM ACO GALVANIZADO, DIAMETRO EXTERNO = 35MM, 
ESPESSURA = 3MM, DIAMETRO DO FURO= 18MM

Material UN 22,6215729 1,74 39,36 39,36 0,02% 229.823,08 99,97%

 11241 ORSE Alicate volt-amperimetro Material un 0,2393748 159,03 38,07 38,07 0,02% 229.861,14 99,98%

 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml Material un 2,7313153 12,68 34,63 34,63 0,02% 229.895,78 100,00%

 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 25,5023142 1,30 33,15 33,15 0,01% 229.928,93 100,01%

 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Serviços H 25,5023142 1,20 30,60 30,60 0,01% 229.959,53 100,03%

 00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Equipamento H 25,5023142 1,16 29,58 29,58 0,01% 229.989,11 100,04%

Peso 
Acumulado

Quantidade Valor  Unitário Total Peso Valor 
Acumulado

Código Banco Descrição Tipo Und

B.D.I. Encargos Sociais
28,35% Não Desonerado: 

Horista: 86,60%
Mensalista: 49,17%

Curva ABC de Insumos
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 00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 
POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

Material UN 1,1724480 21,90 25,68 25,68 0,01% 230.014,79 100,05%

 00044027 Próprio TALA PARA EMENDA DE ELETROCALHA GALVANIZADA LISA OU 
PERFURADA

Material UN 11,3107866 1,95 22,06 22,06 0,01% 230.036,85 100,06%

 00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 25,5023142 0,83 21,17 21,17 0,01% 230.058,01 100,07%

 00043965 Próprio PARAFUSO COM LENTILHA AUTOTRAVANTE DIAMETRO 5/16X1" Material UN 22,6215729 0,51 11,54 11,54 0,01% 230.069,55 100,08%

 00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 
(AMARELA OU AZUL)

Material UN 0,3908160 28,46 11,12 11,12 0,00% 230.080,67 100,08%

 11240 ORSE Alicate com isolamento Material un 0,2186616 46,52 10,17 10,17 0,00% 230.090,85 100,08%

 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 1,5632640 6,19 9,68 9,68 0,00% 230.100,52 100,09%

 00000404 SINAPI FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO, USO ATE 69 KV (ALTA 
TENSAO)

Material M 4,0000000 1,95 7,80 7,80 0,00% 230.108,32 100,09%

 00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" Material UN 22,6215729 0,29 6,56 6,56 0,00% 230.114,88 100,10%

 10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm Material un 0,2186616 26,23 5,74 5,74 0,00% 230.120,62 100,10%

 4728 ORSE Talhadeira chata 10" Material un 0,2931120 18,12 5,31 5,31 0,00% 230.125,93 100,10%

 11242 ORSE Chave inglesa 12" Material un 0,1196874 36,10 4,32 4,32 0,00% 230.130,25 100,10%

 10788 ORSE Pá quadrada Material un 0,0847094 36,00 3,05 3,05 0,00% 230.133,30 100,10%

 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo Material un 0,0977040 30,73 3,00 3,00 0,00% 230.136,30 100,10%

 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 25,5023142 0,03 0,77 0,77 0,00% 230.137,07 100,10%

R$ 178,97
R$ 0,00

R$ 34.823,53
R$ 190.343,85

R$ 4.649,69
R$ 0,77
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 140,26

PREGÃO ELETRÔNICO 
02/04/2024 09:00
94003/2024Número do Processo Licitatório Total Geral 229.895,71

_______________________________________________________________
Juliana Paiva Nunes
Sócia Administradora

Tipo de Licitação Total sem BDI 179.123,36
Abertura da Licitação Total do BDI 50.772,35

Administração
Aluguel

Verba
Transporte

Outros

Equipamento para Aquisição Permanente
Mão de Obra

Material
Serviços

Taxas

Totais por Tipo
Equipamento
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COMPOSIÇÃO DO BDI 

 
 
Obra: Instalação de infraestrutura do Grupo Gerador do prédio principal  

Bancos: 

SINAPI - 12/2023 - Amazonas 
SICRO3 - 10/2023 - Amazonas 
ORSE - 12/2023 – Sergipe  

 

 
  
 
 
 
 

 
 
BDI = 28,35% 

 
 

 
 
 
 

_______________________________________ 
AJR LTDA – CNPJ: 49.421.087/0001-07 

Juliana Paiva Nunes - CPF: 029.635.422-83 
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DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins junto à Comissão Permanente de 
Licitação que: 
 
a) Cumpro plenamente os requisitos de habilitação e estou ciente de que respondo 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
 
b) Em atenção item 5.6. e art. 14.º e seus incisos da Lei n.º 14.133/2021, não está 
impedido de participar direta ou indiretamente desta licitação, e ainda, que não possuo 
sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de 
servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do 
Ministério Público do Estado do Amazonas e de sua CPL; 
 
c) Que recebi o edital e todos os documentos que o integram, dispondo de todos os 
elementos e informações necessários à elaboração da proposta de preços com total e 
completo conhecimento do objeto da licitação; 
 
d) Que os documentos e declarações apresentados são fiéis e verdadeiros; 
e) Que, caso seja vencedor do certame e não cadastrado no SISTEMA DE 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTABILIDADE da SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DO AMAZONAS – SEFAZ-AM, encaminhará a CONTRATANTE os 
documentos necessários para efetuar o referido cadastramento no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da adjudicação, sob pena de perder o direito de preferência à 
contratação em favor dos demais licitantes subsequentes, sem prejuízo da 
possibilidade de responder a procedimento administrativo de responsabilização (PAR) 
por eventual retardamento da licitação; 
 
f) Que o preço inclui além do lucro, todos os custos e despesas, com tributos 
incidentes e encargos devidos, materiais, serviços, transporte, a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes na 
prestação de serviços; 
 
g) Que, antes da assinatura do contrato, caso seja vencedor do certame, apresentarei 
"visto 
ou inscrição ou qualquer outro documento obtido perante o Conselho de referência” 
que se fizer necessário 
para a execução do serviço em questão, em nome do(s) profissional(is) indicados para 
execução a do(s) projeto(s); e que o ramo de atuação descrito nas certidões será 
compatível com o objeto desta licitação; 
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Manaus, 09 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
AJR LTDA – CNPJ: 49.421.087/0001-07 

Juliana Paiva Nunes - CPF: 029.635.422-83 

Anexo Declarações Complementares (1297951)         SEI 2024.003818 / pg. 17



 

 

 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

 
 
Obra: Instalação de infraestrutura do Grupo Gerador do prédio principal  

Bancos: 

SINAPI - 12/2023 - Amazonas 
SICRO3 - 10/2023 - Amazonas 
ORSE - 12/2023 – Sergipe 

 

 
  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

_______________________________________ 
AJR LTDA – CNPJ: 49.421.087/0001-07 

Juliana Paiva Nunes - CPF: 029.635.422-83 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 
À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Manaus-AM 
Ref.: Edital Nº 94003/2024 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Declaramos para efeito da Licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital e seus anexos, 
que indicamos, de acordo com a Resolução no 213, de 29/06/73 e no 317, de 31/10/86, do 
CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e legislação correlata, o(s) seguinte(s) 
profissional (is) responsável (is) técnico(s), caso venhamos a vencer a referida Licitação: 
 
 
 
 
 
 
 
_____________________________                              ______________________________ 
ADEMIR CORRÊA LIMA JUNIOR                                   MARTINHO GARCIA DOS SANTOS 
Responsável Técnico                                                    Responsável Técnico 
Engenheiro                                                                      Engenheiro elétrico 
CREA/CAU: 040087279-0                                              CREA/CAU: RNP 0404511732 
 
 
 
 
 
Declaramos, ainda, que todos os acima relacionados pertencem ao nosso quadro técnico 
de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes. 
 
 
 

Manaus, 09 de abril de 2024 
 
 
 

 
 
 
 

_______________________________ 
Juliana Paiva Nunes 
CPF: 029.635.422-83 
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DISPENSA DE VISTORIA TÉCNICA 
 

 
Atestamos, para cumprimento do Item 1 do Edital referente ao procedimento licitatório 
de contratação da empresa especializada para realizar a montagem de infraestrutura 
necessária para instalação dos grupos geradores de energia auxiliar destinados a 
atender as necessidades do Prédio Sede e do Auditório Carlos Alberto Bandeira de 
Araújo, que a empresa AJR LTDA, representada pelo(a) Sr.(a) Juliana Paiva Nunes, 
portador(a) do documento de identidade nº 32817665 SSP AM, optou por não vistoriar 
o local dos serviços conforme previsto no item 6 do Edital Nº º 94003/2024  
 
 
 
Declara ainda que quaisquer alegações de desconhecimento ou erro orçamentário por 
parte da futura contratada, para a execução dos serviços propostos não serão 
considerados nem usados como possível juízo de valor a respeito afim de compensações 
futuras. 
 
 

Manaus, 09 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________________________ 
AJR LTDA – CNPJ: 49.421.087/0001-07 

Juliana Paiva Nunes - CPF: 029.635.422-83 
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